
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA - Nº 5592                       28 de Março de 2022
3

seis reais e setenta centavos), perfazendo o valor total dos 
lotes de 2.944.075,41 (dois milhões, novecentos e quarenta 
e quatro mil e setenta e cinco reais e quarenta e um centa-
vos)”.

 Leia-se: “… lote 3 foi a favor da empresa IN-
FOR EXPRESS EMPREENDIMENTOS EIRELI ME, CNPJ nº 
08.889.121/0001-48, pelo valor de R$  1.135.996,45  (um 
milhão cento e trinta e cinco mil, novecentos e noventa e 
seis reais e quarenta e cinco centavos) perfazendo o valor 
total dos lotes de R$ 2.944.075,16 (dois milhões, novecentos 
e quarenta e quatro mil e setenta e cinco reais e dezesseis 
centavos).”

Edimir Alvares Ribeiro Neto
Secretário Municipal de Educação e Cultura-Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.003816/2022 
 ASSUNTO: Licença Prêmio por Assiduidade
 REQUERENTE: Anderson Fabiano Barros Colares

DECISÃO

 10. Dessa forma, considerando o disposto no Decre-
to n. 116/E, de 30/9/2021 e observando que o requerente 
não completou o interstício do período aquisitivo, INDEFIRO 
o pedido do servidor ANDERSON FABIANO BARROS COLA-
RES, Guarda Civil Municipal - Inspetor, matrícula n. 00015, 
lotado na Secretaria Municipal de Segurança Urbana e 
Trânsito.

 Boa Vista, data constante no sistema.

Amanda Socorro Rosas Oliveira
Secretária Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas - Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 PROCESSO N. 00000.0.016192/2020 
 ASSUNTO: Retirada e Ressarcimento de Faltas 
 INTERESSADA: Rubia de Sousa Tavares

DECISÃO

 14. Dessa forma, consoante Parecer Jurídi-
co nº 040/2021 – PROADL e documento acostado ao NUP 
9.054736/2020, apresentado pela SMSA/SGTES, conside-
rando os arts. 103 e 107 da LCM n. 003/2012, AUTORIZO a 
retirada das faltas referentes aos meses de junho e agosto 
de 2014, bem como a retirada e ressarcimento dos meses de 
janeiro, fevereiro e março de 2015, dos registros funcionais 
da servidora.

 Boa Vista/RR, data constante no sistema.

Amanda Socorro Rosas Oliveira
Secretária Municipal de Administração 

e Gestão de Pessoas - Interina

SECRETARIA MUNICIPAL DE                       
EDUCAÇÃO E CULTURA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

PORTARIA Nº 057/2022/SMEC.

 O Secretário Municipal de Educação e Cultura Ad-
junto, no uso de suas atribuições legais,

 Resolve:

 Art. 1º Designar os Servidores Arthur Lobato Silva, 
Matrícula nº 852800, Cargo: Diretor de Departamento e Tar-
císio Alves Filho, Cargo: Agente Público Municipal-2, Matrí-

e horários de expediente.

Néria Gardênia Pontes Benicio
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 034/2022 - Registro de Preços
Processo nº 003846/2021 -SEMGES

 Homologo o Pregão Eletrônico n° 034/2022, Proces-
so n° 003846/2021 – SEMGES, que tem como objeto: Contra-
tação de empresa especializada em locação de equipamen-
tos para comunicação, climatização, iluminação e eventos, 
tal qual Tendas, Climatizadores de ar, Iluminação ambiental 
e Cênica, Som ambiente de médio e pequeno porte, locação 
de Carro de som com a elaboração de chamadas, avisos, 
comunicados e informativos dentre outros que se fi zerem 
necessários, objetivando atender as necessidades da Secre-
taria Municipal de Gestão Social/SEMGES, cuja a adjudica-
ção dos lotes 1 e 4 foram a favor da empresa HORIZONTE 
SERVICOS DE LOCACAO LTDA, CNPJ nº 05.673.213/0001-06, 
sendo o lote 1 pelo valor de R$ 159.999,25 (cento e cinquen-
ta e nove mil, novecentos e noventa e nove reais e vinte e 
cinco centavos) e lote 4 pelo valor de R$ 10.800,00 (dez mil 
e oitocentos reais), lotes 2, 3 e 5 foram a favor da empresa 
RUCKER VIEIRA FILHO - ME, CNPJ nº 35.697.341/0001-42, 
sendo o lote 2 pelo valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), 
lote 3 pelo valor de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e 
quinhentos reais) e lote 5 pelo valor de R$ 11.998,80 (onze 
mil e novecentos e noventa e oito reais e oitenta centavos), 
perfazendo o valor total dos lotes de R$ 241.298,05 (duzen-
tos e quarenta e um mil e duzentos e noventa e oito reais e 
cinco centavos).

Glória Maria Souto Maior Costa Lima
Secretaria Municipal Adjunta de Gestão Social - SEMGES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO

Pregão Eletrônico nº 073/2022
Processo nº 001519/2022 – SMST

 O Município de Boa Vista – RR, através do Pregoeiro 
designado pelo Decreto n.º 124/E-2021, publicado no DOM 
n° 5488, de 21/10/2021, TORNA SEM EFEITO as publicações 
de Aviso de Licitação, referente ao Pregão Eletrônico nº 
073/2021, Processo nº 001519/2022 – SMST, veiculada nos 
meios de comunicações  Diário Ofi cial da União - DOU, se-
ção 3, pág. 348, Diário Ofi cial do Município nº 5591 e Jornal 
Folha de Boa Vista Edição 611/2021, que circularam no dia 
25/03/2022. A necessidade de tornar sem efeito o aviso de 
licitação do Pregão Eletrônico supracitado, se justifi ca pelo 
fato do certame não ter sido disponibilizado no sistema de 
licitação licitações-e.

André Nóbrega Ferreira Lima
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

RETIFICAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 173/2021-Registro de Preços
Processo nº 005099/2021-SMEC

 No Diário Ofi cial da União Edição nº 52 páginas nº 
302, Diário Ofi cial do Município nº 5585, e no Jornal Folha 
de Boa Vista, que circulou no dia 17/03/2022, na publicação 
referente Aviso de Homologação  do Pregão Eletrônico su-
pracitado.
 
 Onde se lê: “…lote 03 foi a favor da empresa IN-
FOR EXPRESS EMPREENDIMENTOS EIRELI ME, CNPJ nº 
08.889.121/0001-48, pelo valor de R$  1.135.996,70  (um 
milhão cento e trinta e cinco mil, novecentos e noventa e 
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cula nº 852242, para serem fi scais do referido processo:

 a) PROCESSO Nº 23581/2021- EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VANS PARA ATEN-
DER OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.
 Gabinete do Secretário Municipal de Educação e 
Cultura Adjunto, 24 de março de 2022.

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Edimir Alvares Ribeiro Neto
Secretário Municipal De Educação E Cultura Adjunto

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA

Edital de Credenciamento nº 003/2021

 Objeto: Credenciamento para prestação do serviço 
de ultrassonografi a para atender de forma complementar a 
Rede de Saúde do Município de Boa Vista-RR.

ATA DE CREDENCIAMENTO E JULGAMENTO DE 
DOCUMENTOS - EDITAL DECREDENCIAMENTO Nº 003/2021

 No vigésimo terceiro dia do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e dois, às quinze horas, nas dependên-
cias da Superintendência de Atenção Especializada desta 
secretaria, reuniram-se os membros da Comissão de Aná-
lise de Documentação para a Contratação do Prestador de 
Serviços de Saúde. Propostas apresentadas dentro do prazo 
previsto no Edital pelas Empresas: CLÍNICA SÃO MATHEUS 
S/S LTDA – CNPJ Nº 05.118.856/0001-80, CLIN VIDA ATI-
VIDADE MEDICA S/S LTDA CNPJ Nº 38.101.013/0001-20 e 
CORREIA & ALENCAR LTDA CNPJ 07.461.260/0003-75. Após 
conferência, análise, verifi cação da documentação exigida 
pelo edital de credenciamento Nº 003/2021, esta Comis-
são verifi cou que as empresas CLÍNICA SÃO MATHEUS S/S 
LTDA – CNPJ Nº 05.118.856/0001-80, CLIN VIDA ATIVIDA-
DE MEDICA S/S LTDA CNPJ Nº 38.101.013/0001-20 atendem 
integralmente às exigências editalícias, no que se refere à 
apresentação de documentos, estando, portanto, APTAS a 
contratação para a prestação de serviços de saúde. A em-
presa CORREIA & ALENCAR LTDA CNPJ 07.461.260/0003-75 
não entregou a documentação completa, restando INAPTA. 
Nada mais havendo a tratar foi lavrado a presente ATA que 
após lida, segue assinada pelos membros da Comissão. 
 
 Boa Vista – RR, 23 de Março de 2022.

Jéssica Couto Miranda de Melo
Membro da Comissão

Everton do Nascimento Pedrosa
Membro da Comissão

Diego Sousa dos Reis
Membro da Comissão

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSESSORIA ESPECIALIZADA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

 Processo: 32473/2019/SEMGES. 
 Espécie: TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO 170-SEMGES/FMAS/ASSESP/2020.
 Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação de prazo do Contrato 170-SEMGES/FMAS/AS-
SESP/2020, pelo período de 12 (doze) meses, a contar do dia 
10 de março de 2022.
 Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA/PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOA VISTA – RR
 Interveniente: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
SOCIAL – SEMGES

 Contratada: CIDADE BOA VISTA TRANSPORTE URBA-
NOS LTDA
 CNPJ: 06.353.071/0002-35.
 Data de Assinatura: 10 de março de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ASSESSORIA ESPECIALIZADA

SÍNTESE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 62-SEMGES/FMAS/ASSESP/2022

 A Secretária Municipal de Gestão Social, em cumpri-
mento ao disposto na Lei 10.520, de 17 de Julho de 2002, 
em conformidade com o Decreto 113-E, de 19 de Novembro 
de 2014, que regulamenta o Sistema de Registro de Pre-
ços e previsto no Art. 15 da Lei Federal 8.666/93 e Decreto 
Federal 7.892/2013, torna público os preços registrados no 
Pregão Eletrônico 151/2021, oriundo do Processo Adminis-
trativo 005866/2021, cujo objeto é Registro de preços para 
a EVENTUAL CONTRATAÇÃO SOB O SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO 
ESPECIFICAMENTE DE PAPELARIA, ESCRITÓRIO, EXPEDIENTE, 
PAPÉIS E ENVELOPES, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO SOCIAL – SEMGES 
E SUAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESCENTRALIZA-
DAS, PERTENCENTE À SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
SOCIAL-SEMGES/PMBV, conforme especifi cações a seguir 
discriminadas: ELETRISUL COMERCIO DE MERCADORIA E RE-
PRESENTAÇÕES EIRELI, vencedora do Lote III com a proposta 
de preços no valor de R$ 909.500,00 (novecentos e nove mil 
e quinhentos reais).

 Boa Vista-RR, 21 de março de 2022.

Janaína Ferreira Brock Pimentel
Secretária Municipal de Gestão Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,   
PLANEJAMENTO E FINANÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 040/2022 – GAB/SEPF

 A Secretária Adjunta Municipal de Economia, Plane-
jamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas através do Decreto nº 1348/P, de 06 de setembro 
de 2017, publicado no DOM nº 4482, de 11 de setembro de 
2017;

 RESOLVE:

 Art. 1º – Designar o servidor LUCINHO BATISTA CA-
TÃO, Cargo: Assistente Administrativo, matrícula n° 27567, 
para fi scalizar o processo n° 674/2022/SEPF, referente a 
contratação de empresa especializada para prestar serviço 
sob demanda de lavagem completa: polimento, limpeza e 
higienização nos veículos pertencentes à frota da Secretaria 
Municipal de Economia, Planejamento e Finanças- (SEPF).

 Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Certifi que-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Secretária Adjunta Municipal de Economia, 
Planejamento e Finanças, em 23 de março de 2022.

Celiane Mafra de Lima Araújo
Secretária Adjunta Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças - SEPF

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

PORTARIA Nº 16/2022/SEMUC/GAB

 O Secretário Municipal de Comunicação da Prefeitu-
ra Municipal de Boa Vista – RR, no uso de suas atribuições 
legais;
 RESOLVE:
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